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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

 

DECRETO Nº 481/2020, 02 de Junho de 2020 

 
Acresce representatividade e novos 
membros no Comitê Municipal de 
Acompanhado de Ações de Prevenção 
e Controle do Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, conforme Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o aumento considerável de mortes e números exorbitantes de contágio 

de pessoas em nosso País, já sendo o segundo em número de contaminação no mundo, atrás 

apenas dos Estados Unidos, encontrando-se entre os três primeiros em número de mortos;  

CONSIDERANDO que no presente momento temos vários casos confirmados no âmbito 

de todo o território da Microrregião de Irecê/Ba., inclusive neste Município de Cafarnaum, o que 

nos impulsiona a promover medidas preventivas no aumento ao controle e enfrentamento ao 

Covid19;  

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde do Município no estudo 

epidemiológico/social realizado junto ao caso positivo para Covid-19, determinou-se tratar de caso 

“importado”, estando devidamente monitorado e autuado;  

CONSIDERANDO que em reunião histórica no Município de Cafarnaum, realizada no 

dia 28 de maio de 2020, na Câmara de Vereadores de Cafarnaum, com participação dos diversos 

seguimentos da sociedade, e da econômica local, a exemplo de comerciantes, setor industrial, de 

produção, de serviços e afins, onde chegou-se ao entendimento de um maior engajamento e 

comprometimento de todos no combate ao Covid19;  

CONSIDERANDO que o Comitê de Enfrentamento do Covid19 realizou na oportunidade 

em decisão anterior, um convite, sendo aceito pelos diversos setores do comércio, do setor 

industrial, de produção, de serviços e afins, para fazerem parte do COE para contribuírem com a 

melhor estratégia para o entendimento e enfrentamento ao Covid19 – será́ regulamentado o 

acréscimo em decreto posterior;  

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de dispositivos do Decreto Municipal 

nº 475/2020, de 17 de abril de 2020que criou o Comitê Municipal de Acompanhamento de 

Ações de Prevenção e Controle do Novo Coronavírus COVID-19), objetivando o acréscimo 

de membros, representantes da sociedade civil e econômica de Cafarnaum, indicados pela 

Associação Comercial, Comerciantes e Prestadores de Serviços, não vinculados à Associação.   
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
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DECRETA: 

Art. 1º - O artigo 3º, do Decreto Municipal nº 475/2020, passa a vigor com a seguinte 

redação: 

“Art. 3º - O Comitê será composto pelos representantes, titulares e suplentes, 

dos Órgãos e Entidade Representativas da Sociedade Civil e Econômica de 

Cafarnaum que seguem abaixo elencados, cujos membros encontram-se nomeados 

e devidamente designados, conforme Anexo Único do presente Decreto: 

I - Representantes da Secretaria de Saúde 

a) Secretário municipal; 

b) Coordenador de Atenção Básica; 

c) Coordenador de Vigilância em Saúde: 

c.1) Coordenado de Vigilância Epidemiológica; 

c.2) Coordenador de Vigilância Sanitária. 

II - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social  

III - Representantes da Secretaria de Educação 

IV - Representantes da Secretaria de Administração; 

V - Representantes da Secretaria de Finanças; 

VI - Representantes da Secretaria de Governo e Segurança Pública; 

VII - Representantes do Gabinete do Prefeito; 

VIII – Representantes do Conselho Municipal de Saúde; 

IX- Representantes da Unidade Hospitalar Mãe Olímpia; 

X - Representantes do Serviço de Urgência e Emergência; 

XI - Representantes dos Comerciantes Filiados à Associação Comercial; 

XII - Representantes dos Comerciantes não Filiados a Associação Comercial; 

XIII – Representante dos Prestadores de Serviços Autônomos.   

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, ratificando os demais termos do Decreto Municipal nº 475/2020. 

Gabinete da Prefeita, Cafarnaum(Ba), 02 de Junho de 2020. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
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ANEXO ÚNICO 
COMPOSIÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE 

PREVENÇÃO E CONTROLE DO NOVO CORONAVÍUS – CODIV-19  

NOME DOS MEMBROS 
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
E-MAIL 

VINICIUS MARTINS DE SOUZA 
(TITULAR) 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
vinicius.daf@gmail.com  

FERNANDO OLIVEIRA ROCHA 
(SUPLENTE) 

goy.fernando@hotmail.com  

JANAINA OLIVEIRA AQUINO 
(TITULAR) COORDENADORA DA 

ATENÇAO BÁSICA 

jana.enfermeiranda@hotmail.com  

ROSEANE FARIAS MATOS 
(SUPLENTE) 

roseanefmatos@hotmail.com  

NELTON BARRETO DA CRUZ 
BASTOS 

(TITULAR) COORDENADOR DA 
VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

neltonbcb@hotmail.com  

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 
LOPES 

(SUPLENTE) 
Xxxxxxx 

IANA PEREIRA MATOS  
(TITULAR) COORDENADORA DA 

VIGILANCIA SANITÁRIA 

anai.marttins@gmail.com 

NORMALICE DE OLIVEIRA 
SOUZA (SUPLENTE) 

nor.malice@hotmail.com  

EDUARDO VASCONCELOS 
SANTOS (TITULAR) SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

eduardo.vasconcelos98@hotmail.com  

WARLLEY GONCALVES 
BARRETO (SUPLENTE) 

warlley_barreto@hotmail.com 

LUIZ CLAUDIO SOUZA GOMES 
(TITULAR) REPRESENTANTE DA 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

luis_carlos_1@hotmail.com    

JOSE DE SOUZA SENA  
(SUPLENTE) 

Xxxxxxx 

JOAQUIM DE OLIVEIRA BROTAS 
(TITULAR) SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

jbrotas@hotmail.com 

SARA NASCIMENTO BOA SORTE 
(SUPLENTE) 

saraboasorte.nascimento@hotmail.com 

GECIVAN ARAUJO NASCIMENTO 
(TITULAR) REPRESENTANTE DO 

GABINETE DO PREFEITO 

tivan.araujo@hotmail.com 

TATIANE BOAVENTUA BATISTA 
(SUPLENTE) 

tatiane.batista.dourado@gmail.com  

GISLANE HONORATO DE SOUZA 
(TITULAR) CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

gislanehs@hotmail.com 

LUCICLEIDE MARTINS PEREIRA 
(SUPLENTE) 

lucicleide_martins@hotmail.com 

CARLIANA FIGUEIREDO BASTOS 
XAVIER (TITULAR) 

UNIDADE HOSPITALAR 
carlianafb@hotmail.com 

ISABEL PIRES DOS SANTOS 
(SUPLENTE) 

izabelpiresdossantos@gmail.com 

MARCELO MONTINO DE SOUZA 
(TITULAR) SERVIÇO DE URGENCIA E 

EMERGENCIA 

marcelomontino@hotmail.com 

EDINEIA FERREIRA MATOS 
(SUPLENTE) 

neiamatos1@hotmail.com 
 

SAMUEL BARRETO CABRAL 
(TITULAR) 

REPRESENTANTES DA 
ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL DE 
CAFARNAUM 

cabralsam@hotmail.com  

ARILSON SANTOS ALMEIDA 
(SUPLENTE) 

maresurfadm@gmail.com  

EMÍLIA MONTINO DE SOUZA 
(TITULAR) 

REPRESENTANTES DOS 
COMERCIANTES NÃO 

FILIADOS A ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL 

milly.montino@hotmail.com  

GABRIEL OLIVEIRA CAMACAM 
(SUPLENTE) 

gabrielcamacam@hotmail.com 

GEISA FARIAS DOS SANTOS 
(TITULAR) REPRESENTANTES DOS 

PRESTADORES DE 
SERVIÇOS 

geisa-farias@hotmail.com  

ROMÁRIO MATEUS GONÇALVES 
GÓIS - (SUPLENTE) 

 
123mateusromario@gmail.com 
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